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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LTIIT:N!2 050/91

FICA ° PODEl~l'X1!iCUTIYO filUNICIPAL AUTOR1ZA.DO l\J3HIR NO

LU7.J:A

D'OIDSTE, DA LEI NQ 0,t8 DE 26.12.90, Cl1ÉDITO .ADICIONAL'

ESPECIAL ATÉ ° LIMITE m!~ CR$ 4.159,282,00, EriI j;'AVOR00

])E:P AR'j1ANITilNTOlVIUNICH'jIL DE SAÚDE~'

° Pr-ef'eá to Municipal de Santa Luzia D' Oeste, Estado de

Rondônia, no uso de suas legais atribuições que lhes são conferi das em Lei3

FAZ S.t'l13ER, que a Câmara Municipal de Santa Luzia D!oos

te aprovou, e Eo'u Pr-ef'e.i to Municipal sanciono a seguinte:

Art. lI:! - Fica o Poder Elxecutivo autorizado abrir no

Orçamento-Programa anual do Municipio de Santa Luzia D'Oeste, Bstado de Hondônia, da

Le í nQ 048/90, Crédito Especial até o limite de CR$ 4.159.282,00 (Quatro milhões cen

to e cd.ncoent a e nove mil duzentos e cí.ncoerrta e dois cruzeiros) para reforço da Pro

gramação do D]TIPillfl'lll\:r:Elli'"'TOIvTIJNICIP.ALDE SAr)'DE, ob sevando as Classi:ficações Insti tucio-

naí.e Economí.cae e Funcâ.onal, Programática de Conf'ornn.dade com a Lei Fede ra'l n84.320/

64.
0200

0205

1)

1375

Pref'e'i, tur-a lYIunicipal de Santa Luzi"

Dspar-t amerrto Municil'al de Saúde.

Saúde e Saneamento.

Saúde.

1375428

13754282.15

Assistência fííédica e Sanitária.

Programa de Desenvo.Lví.merrt o do sistema Unificado e des

oentralizado de Saúde - SUDS.

Vencimentos e vantagens fixas .••••••••••••• CR~~528.000,00

Despe sas variáv'eis •••••••••• * ••••••••••• CR$ 158 •.400,00

3.1.1.3.00 Obrigações Pat r-í.morri.aa a•••••••••••••••• "CR~~158•.400 ,00



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

••00 ~laterial de :J011StUnO. é" 1\ It. ~ <li D ti •• 1l)"" •.• a 11 ~ ••• O • .!J !jCR$ 2.522.t~82,OO

792.000,00
Art. 20 - O vai.o r do presente Crédj.to ser:? Cobe::,tocom r-ecur- -

do ConvêJ:lio SI"DS, onde não

.!.ri. 3º - ~A. :~eceita lJussará a ter a SeeUii:1te classificação:

17.00,,00.00
17.20.00~OO

Dí.ver-sas ft .e s •. 11 •• ~ ..•. :I 't o " e .• Di C> li ~ 9 ') e • '* * .• " ~ • 1) o •• I:) ••••.• ;I' CR~ 44.159,,282,00

OOrJ seuz efeitos financoiros retroativos a 31.12.90". '.!i.r1; • 5Q ~ Revogan-rse as

Palácio Catarino Cardoso, 26 de janeiro de 1 991.


